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Quem é menor? 

1)  Maioridade acima dos 18 anos 

1)  Maioridade aos 18 anos  × 

1)  Maioridade abaixo dos 18 anos  ×



Direito de Protecção dos Menores 

q  1º Estrato: Protecção da família 
q  2º Estrato: Protecção do menor contra si 
mesmo 

q  3º Estrato: Protecção do menor contra a 
família 

q  4º Estrato: Protecção do menor na crise da 
família 

q  5º Estrato: Protecção do menor na falta de 
família 

q  6º Estrato: Direitos dos menores



Direitos das Crianças 

Ø  Direitos específicos das crianças 
versus 

Ø  Direitos de personalidade 

Ø  Direitos no quadro da família 
versus 

Ø  Direitos fora do quadro familiar



Sociedade da Informação 

¨ Espaço tradicional 

¨ Espaço informativo e mediático 

¨ Espaço comunicativo 
¤  Sociedade tecnocomunicacional



A Sociedade da Utopo­Informação 

¨ Autoinformação e autoeducação dos menores 

¨ Alargamento da vida social e afectiva 

¨  Inserção no mundo do trabalho autónomo 

¨  Maximização das actividades lúdicas e de 
auto­expressão



Riscos 

¨ Riscos objectivos: 
riscos suportados 
pelo menor cujos 
dados pessoais são 
utilizados pelas 
novas redes e 
tecnologias 

¨ Riscos 
subjectivos: riscos 
do menor utilizador 
das novas redes e 
tecnologias



Meios de tutela I 

¤ Acção pessoal 
n Exercício de direitos 
n Autoprotecção 
n Políticas públicas de formação



Meios de tutela II 

¨ Acção colectiva 
¤ Regulamentação legal 
¤ Colaboração dos Estado com entidades públicas 
e privadas 

¤ Autoregulação 
¤ Regulamentação e supervisão internacional 
¤ Combinações entre as soluções anteriores



Muito obrigado pela vossa 
atenção! 

Vasco Almeida 
Comissão Nacional de Protecção 

de Dados – CNPD 
Portugal 

vasco.almeida@cnpd.pt


